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o art . 2. da Lei n· 1615 
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REDAÇÃO FINAl· 

'PROJETO N. 4224-13-1954 

-
A IMPRIMIR 

Em--4 6_1 s-s­
:-? ~ 

r 
\ 

Re ação Final do projeto n. 4224-A, d. 19.54, que mo.ifica o art. 2a 

ia lei n. 1.815, d 18 de fevereiro de 1953. 

o CONGRESSO NACIONAL •• creta: 

são incluidos nas ...... -----Art. In. /r-fiinçoes asseguradas pelo art. 2Q da lei n. 1.815, d. 18 

/-/ ~ e fevereiro e 1953, /- -.~~&_ -~ ~~ o combustível e lubrificante 
.. N 

importados para consumo dos avioes jato·propulsao. 
, .. 

Art. 22. Esta le1 entrara em vigor na data d. sua pub11caçao, reve-
.., , 

~a.as as di9posiçoes em contrario. 

Comia são de Redação, em A ~ de junho de 1955. 

) 
'//I1::w-~~ / 

..3;~~~~~s.::iE:~~~-rfjO exercício da preSidência 

Cardoso de Meneze. 

-----
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.. rr CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NQ ~1~;~ 
ir " rt 2Q da Lei n Q 1.815, de 18-2-53, que beneficia as 

Mqd 1ca. i d linhas regulares de navega-
emp~,a nacionais concess:on:~aa:on:tituCionalidade da Comissão 
ção a ea;uite~do paJre~~::s~ ~avoráveis das ' Comissões de Economia e 
de nstit ç~o e us ~ 
de anças. ( la. diacusss'o) . ~ . 

(Do sr. Cl Nunes) 

PROJETO NQ ~ 224/54 A Q 
;:.,r.,'n'O~I'f)1i'M OS PARECERES 

r 

"\9 o~ 
o\,. c­

I 
'-<- ~ r 1;[" ~ '""- ) 

... 1.4-. ~ 
~ 

~ rT-"'A., o... .R. ola. r' 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
NQ 4.224-1954 

Modifica o art. 2~-da Lei n 1.8l 5 , d 
18 . 201953, que beneficia as emprêsas nacionais. 
concessionárias de linhas regulares de navegaça , 
aerea. 

(Do Sr . Coaracy Nunes) 

// 
/ 

- PROJETO -

.. 

MJdifica o artll 2111 da Lei Dr. 1.815, 

de 18 de fevereiro de 1.953 • 

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta I 

OI 

ArtO lO As isen!WQes asseguradas pelo artll 2111 da Lei nlll 

1.815, de 18 de fevereiro de 1953, benef'iciam, igualmente, O combustível 
- N e lubrif'icante importados para consumo dos avioes jato-propulsa0. 

, 
Artlll 211 - Esta lei entrara em viFr na data de sua Plbli 

N ., 

ca~80, revogadas as dispo8i~es em contrario • 

.11 mar~ de 1954. 

çlo -

Brnhora ainda tão recente a Lei Dr. 1.815, o vertiginoso 
, " , A 

pl"ogreS80 da tecnica aeronautica j a veiu impor a necessidade de aua atua-

l1za~ão par,. que sejam "mantidos os seus objetivos de amparo e estímulQ ~ 
avi OI , , " 

a~ao comercial. brasileira, s_ duvida um dos pilares de DOssa 800 mia. 

-Visa, pois, o pr sente projeto, atl1al1 zar a legiala~ pa_ 
, M 

ra que dos beneficios que a Lei JllUito acertadamente ooncede, neo seja ex-
OI , , 

Cl1lido, por impropriedade de red.agao, o combustl.vel que sara oonsumido p.! 
." A .. 

los avioes a jato, Ja enCOmendadOS por empresas brasUeiras de navegaçao 
, # , 

aerea, os quais, ao uves de gasolins, oonsomem combustível 00Jjl base de 

queroaene e parafina • 
• 

• 
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Art. 22 - Com exceção do impôsto de renda, ficam as mes­
mas Emprêsas isentas do pagamento de todo e qualquer imposto fe­
deral e bem assim de direitos e taxas de importação e de previ -
dência social e do imposto de consumo relativos a aeronaves mont~ 
das e desmontadas e peças respectivas, motores, gasolina apropr.i~ 
ada, óleos e lubrificantes especiais, pneumáticos de aviões, ap,ª 
lhos rádio-telegráficos usados na aviação, instrumentos de nave­
gação aérea, aparelhos salva-vidas para aeronaves, postos, mate­
rial e ferramentas para farois e demais apetrechos para sinaliza­
ção de aeródromos e hangares e oficinas reparadoras. 

- . 

D.O. de 25.2.53 . 
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r!LL COMIssÃO I ÃO E JUSTI 

I 

PROJETO N~ 4 224/1954 

RELATOR : dep. Plinio Cavalcanti 

PARECER 
-------------

-O nobre deputado Coaracy Nunes propoe, no presente projeto , 

que nas isenções asseguradas pelo art. 2Q da Lei nQ 1 815, de 18. 

2.1953, se incluam combustivel e lubrificante para consumo dos a­

viões jato-propulsão. Visa a proposição extender o amparo oficial 
, -a aviaçao comercial brasileira que, de fato, deve receber todo es-

, I d ' . tlmulo posslvel a autoridade publlca. 

Essa modificação proposta do art. 2Q da Lei nQ 1.815 não fe-
, 

~ t " re texto cons ti tucional e e perfei tamente legal. 
, . 

- J 

YHI 

-
I 

----.J 

Franco , em~e ~~~e 1954 
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.815 

- -ra e~n~m. -" de <:IVi'jOR j? ' J-pr:)p!}lFu'w. 

"lia 

'" n~is tj.~ 11 l ',V-e ,bçs:)!10rra& , ü:,·ild .. L 'j:,) J í.nJ;bht::t.L~~l t.> li.10rificaa-

• 

~ " ·s 15 
JI. tem, rrojetJ ~ 

e~ 1 G~m138 
.. 

:) 6:n. tlpr!:;o ~ :>al~_c~r f3.V~rê. 

- aON In n../ I c, A o t {tJJ1f~" ~ I ) ', ' 
da F.oo!'l::>mia f. Vf\ 00/<lU}$ (:J o 1)t' 

I 
J 

e i:nple t; d 
... n':'l" <:IP ' l r' ta -'-3, ,. . , - ......J ' ~ , ', .... ~,l .l ' ;-).a. res 

5 la Antonio carlos, 20 de ~br il 10 1955. 

~el . fona~ - Relator 

" 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 

PROJETO NQ 4224/54 

" RELATORIO 

" O projeto e~ apreço - nQ 4224/54 - modifica o art. 2Q 
da Lei nQ A 1815, de 18 de fevereiro de 1953, que beneficia as empre-

" - " sas nacionais concessionari~s de linhas regulares de navegaçao aerea. 
- -A modificaGao proposta manda extender as isençoes as-

seguradas pelo art. 2Q da Lei nQ 1815, ao combustível e lubrificante 
- -importados para consumo dos avioes jato-propulsa0. 

- " Nao carecendo de esforço para justificar o projeto em 
A 

apreç~ 1ada a simplicidade do assunto,que se restringe a inc+uir o 
combustível e lubrificante imJartado para consumo dos aViões'jato-prQ 
pulsão os mesmos benefícios1que j~~ingem a outros tipos de aviões, 

Sou de parecer que seja o projeto aprovado por esta Co 
missão. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 2 de junho de 1954 • 

.., 
PARECER DA C OMISSAO 

A Comissão de Economia tendo em vista o Parecer do Relator, 
Deputado Sylvio Echenique, opina pela aprovaçã.o do Projeto n~ 422.4, 
de 1954. . 

S S., e, lQ.7.54 

, ), k · ,Presidente 

elator 
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ER0J~TO N. 4.224/~4 

pAR~;CJ!;R 

o presente projeto modifica o artigo 22 da L~1 n 1 . 815 
... ... 

de 18 de fevereiro de 1955 e propoe que se incluam nas isençoes 

asseguradas pela referida lei, o combustivel e lubrificante pa-
... ... 

ra consumo de avioes jato-propulsa0. 

Amplia apenas beneficios já assegurados ás empresas naci-
.. 

onais de nave gaçao aerea, incluindo o combustivel e lubrifican-

te ~portados para consQmO de aviões jato-propulsão nas isenções 

do artigo 22 da Lei n. 1.815. 

Já tem, o projeto em apreço, 
$ I ~ 

parecerf favora~e~ da Comissão 
r -

de Ec onomia. t, )A etJf1I~,f 116 oe C!..ONiíITVI74~ .... JcJí71vll' , 
A modificação proposta pelo projeto é mais um incentivo 

que o Poder Publico presta á aviação comercial. 

Pelo aspecto de que se reveste - simples ampliação de favo­

res já concedidos - não acarreta para as finanças publicas onus 

que ee pondere. 

A8sim, meu parecer é de que nada há impedindo que a Comissão 
... 

de Finanças opine pela aprovaçao deste projeto. 

sala Antonio CarlOS, 20 de abril de 1955. 

so - Relator 
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PARECER DA COMISSAO 

A CorlÍss110 de Finanças opina f'avor~e ln:e nte ao 

Projeto n. 4 224/54, nos têrmos do p ... .re cer do Relator. 

Sala Antonio C< ~"los, em 4 de maio de 1955. 

PREsmDENTE 

//;<~'-h~ 
V[) V; 
~'é~~{kdc 
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Senhor rimeiro Secretário, 

INTEIRP, OA 
.py 12 11!5~· 

CJ de fevereiro de 1956 

, ~ 

Tenho a Honra de comun car a VOSSA Zxcelencia, p ra 

os de i~os fins, que, nesta data, foi enviado ~ sanção do ce­

lentíssimo Senhor Presidente da Pepúbllca o projeto de lei de 

ns. 422L. -rl/:-4 deS3a câmar e 123/55 do Senado, aprovado pelo ~ 

gresso acionaI, que modifica o art. 22 da lei n 2 1.315 , de 8 

de evereiro de 195~. 

provelto a oportunidade ara reiterar a Vossa ~-
n N 

ccle~cia os protestos de minha distinta consid eraçao. 

'" -i 0L'/-;; 
, 

Freitas ~avalcenti 
, 

2 2 Secretario do Senado Federal, 
no exercicio de 12 

celent i üimo Senhor eputado arras Carvallo 

rLlleiro 
, A 

ecre' a~lO d Gamara dos Deputqdos 

BP 
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!1o:Ufi caVú art. 2Q 
de ld de faverciro 

o COlmi -' SO NACI ONAL decret,g: 

a lei n 1. 15 , 
e 195~. 

rt. lQ são in lui dos n asi:enções asseguradas pelo 

art . 2!.! da lei n Q 1.815 , de 8 de fevereiro de 195~ , o co! bu!'l­

t i Ví:ll e 1 b. ü'l cant e I mpo . ados para l. 0 l!'lUmO dos viõe j to -

prop 

rt . 2Q ~sta # ei entrara em vigor na data de nu 

pub i cação , re og as 83 disrcsiçoes em c ntrário. 

S N\vO g ~R L, em 9 de fevereiro de l~~h. 

- -----------
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__ .J 

b i 

- --



'. . . ~ 

• 

OBS E RVAÇÕES 
\ 

• 

. "r" ........ ' ..... ' 

••••••••••••• • •• • •• • •••••••••• • •• • •••••••••••••••• • •••••••••••• • ••••• •••••• - • • - -. _ . 0.0 • •• • • •• ••••••••••••• • •••••• • ••••••• ___ •• _,_. _. _ •••••• 0.0. ____ • _ • • ___ _ ••••••••••••••••••••••••••••• 0. 0 . . ........... _____ ••••••• ••••• ••• _ •••• 0. _. ___ o •• ___ •• _ •• • _ __ ._, ••• 

• 
• • 

r 
'. 

t .- .-- .. -.-.-.--.-- ..... -.- ..... -.-..... . -____ o. - --0; .---- __________ -- -.-. -__ ---- __ o - -.- . -- - •• -. - - . ---- --- - --- -- - - - - - -- - - -. - - --- - - - - - - - ••• ---- -------- - -- ---- - -- - -- ------- ------ - ---- - - - ----- - - _____ -- -- - - _ ____ - - ___ __ __ • - - - ____ ___ --- _ _ - ____ - -- __________ __ 

• 

0' _' _ . __ ._ . ______ ••••• _ _ __ • • •••••••••••• __ .0 . __ • __ • _. ________ ••.• _ ••••••••••••••• • • _ .••• _ ••••••• _ ••• • • _. 0.0 _. __ •••• ____ • __ ._ ._. _ •••••••••••• _ • • • __ •. ___ • _ • • _. _. _ •• • •••• o •• ••••••• __ • _. ____ •• • •• • ••••••••••• _ ••• • •••••••••• • ______ • _. ____ • _ • • _ ••••• • •• • •• • ••• 

\ 

,-
, .......... ~ .. . --.. _ ... ... ......... ......... .. ....... ........... ....... .. ... , .............. ... ..... ............................. ... ............... ... ........... .... .. ....... ..... . ........... ..... .... . .. ................................ ....... . 

.... ......................... .......... ... .............. ... _ ............. .... _ ...... ...... ....... ... .......... _ ... ............................................. ........... .... ............................................................ ........... .. ................. ...... . . 
, 

Doeu M ENTOS AN EXADOS : ---- __ ._ ___________.. . __ ... -_________ . ____ ...... __ .. . 

••• --_ ••• • _._ • • _ •••••• ---_. _. _ • • - ••• ••• ••• •• _. __ ._. -_._ ••••••••• - ••• ____ o •••• • •••••• • •••••••• • • ••• • •• • •• ••••• •• •• • •••••••••••••• • ••••• , ••• •••• •••••• ••• _ ................... _ •••• _ •• • _ • ••••••• ____ ••••••••••••• __ •• _ ................................... . ... . 

... ... ...... ..... .. .......... ... .................................... ................... ......... ...... ..... ... .... ... ............ . .. . . ..................... ......... ...... .......... .............. .............. ... .. ....... ..... . .. ............ ..... . ... -. 

. -- ---_ .. _ ...... _. -_ ..... .. .. ....... -_ ........ ........ _. ----_ ....... ... _ ... -...... _ ............ _ .. _ ... -_.- .... -.- ............. .................................. .. ... .... _ ......... .... .......... . .. ..... .. ..... ... ............ ........... ..... ... ........... 

) 

• 

';;;; . 
• 

J , 
. , 

• 

4 
l' 
• 

• -


